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Ilustríssimo Senhor Presidente da Comissão de Licitação da CODEG – 

Companhia de Melhoramentos e Desenvolvimento Urbano de Guarapari 

ES 

 

 

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

001/2026 

 

 

 

GUERRA AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n. 24.396.446/0001-45, com sede na Avenida Vitória n. 7, Bairro 

Arraias, Marataízes-ES, por intermédio de seu representante legal, 

comparece, comparece, com fulcro no artigo 5º, XXXIV da Constituição 

da República, e no artigo 164 da Lei nº 14.133/21 e alterações e Edital, 

apresentar 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas: 

A CODEG, está realizando Licitação – Concorrência Pública 001/2026, 

que tem como objetivo a contratação de empresa para execução de 

serviços especializados de engenharia ambiental, coleta e transporte ao 

transbordo de resíduos sólidos urbanos, limpeza urbana no manejo e 

trituração de resíduos verdes, serviços de educação ambiental e limpeza 

urbana manual temporária, sob o regime de empreitada por preço 

unitário, com julgamento pelo critério de menor preço global. 

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM  

  A Impugnante é pessoa jurídica de direito privado, atuando, dentre 

outras, na área de manutenção de área pública, limpeza e destinação 

de resíduos sólidos, portanto, absolutamente compatível com o objeto 

licitado. Tendo tomado conhecimento da realização da presente 

Concorrência Pública, obteve o edital e tem interesse em participar do 

certame licitatório. Assinado digitalmente por KALINCA 
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As exigências inseridas no Edital de licitação, retratadas nas 

previsões a seguir abordadas e impugnadas, não contam com o 

respaldo na legislação, traduzindo-se em exigência que a impedem de 

participar do certame, assim como outros potenciais licitantes, e 

restringem, assim, ilegalmente, a competitividade do certame, violando 

o previsto nos diplomas legais pertinentes – Lei Federal nº 14133/21. 

Tais previsões encontram-se ao arrepio da Lei, constituindo-se 

restrições abusivas capazes de restringir e reduzir o universo de 

participantes que poderão participar do certame, acarretando, 

consequentemente, uma redução proporcional da possibilidade de 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Portanto, resta evidenciada a legitimidade para impugnar o edital 

de licitação, pleiteando que dele se afastem as exigências ilegais, 

abordadas nas razões de impugnação. 

Assim, a empresa Guerra Ambiental Ltda, com base na análise 

minuciosa do Edital da Concorrência Eletrônica nº 001/2026, vem, 

tempestivamente e com fulcro no art. 113 da Lei nº 14.133/2021, impugnar 

os seguintes dispositivos, por violação direta da legislação vigente e dos 

princípios que regem as licitações públicas. 

I. Síntese do objeto e do vício apontado 

O edital em referência visa à contratação de empresa para prestação 

de serviços especializados de engenharia ambiental, coleta e transporte 

ao transbordo de resíduos sólidos urbanos, manejo e trituração de 

resíduos verdes, educação ambiental e limpeza urbana manual 

temporária, sob o regime de empreitada por preço unitário, com 

julgamento pelo critério de menor preço global. 

A presente impugnação se restringe, neste momento, ao núcleo da 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL DA LICITANTE PARA OS ITENS 1 A 

4 – COLETA DE RSU E LIMPEZA URBANA, descrita no projeto básico,   com 

especial relevância na exigência de que o acervo técnico operacional 

esteja necessariamente vinculado a engenheiro ambiental e/ou 

engenheiro sanitarista, em detrimento de outros profissionais legalmente 

habilitados pelo CREA, em especial o engenheiro civil, além de outros 

reflexos restritivos de redação. 

A impugnação é tempestiva e fundamentada, cabendo à 

Administração corrigir as irregularidades apontadas para garantir a 

legalidade, a isonomia e a economicidade do certame. Caso contrário, 
Assinado digitalmente por KALINCA 
GUERRA 
RODRIGUES:07345457702
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, 
OU=AC VALID RFB V5, OU=AR 
QUANTICA DIGITAL, OU=Presencial, 
OU=44573133000122, CN=KALINCA 
GUERRA 
RODRIGUES:07345457702
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: 
Data: 2026.02.13 10:15:33-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.1.0

KALINCA 
GUERRA 
RODRIGU
ES:073454

57702

mailto:guerraambiental@outlook.com
mailto:guerra@guerraambiental.com
mailto:contratos@guerraambiental.com%20-
mailto:contratos@guerraambiental.com%20-
mailto:guerraambiental@outlook.com
mailto:guerraambiental@outlook.com
mailto:financeiro@guerraambiental.com


 

GUERRA AMBIENTAL LTDA 
CNPJ 24.396.446/0001-45 –   Inscrição estadual 083.160.26-4     

End: AV: Vitória, 07, Bairro: Arraias, Município: Marataízes – ES, Cep: 29345-000                                                                                        
E-mail: guerraambiental@outlook.com - guerra@guerraambiental.com - contratos@guerraambiental.com 
engenharia@guerraambiental.com - guerrarh@guerraambiental.com - financeiro@guerraambiental.com 

Telefones: (28) 99885-8080 – (28) 99951-1781 

a empresa Guerra Ambiental Ltda. reserva-se o direito de recorrer às 

instâncias superiores. 

 Destaca que a desordem apontada na presente impugnação 

confunde os licitantes e afugenta as empresas sérias, tendo em vista as 

óbvias inclinações ao subjetivismo e ao direcionamento do certame. 

Como ensina com a habitual precisão o mestre MARÇAL JUSTEN FILHO1, 

em lição em se amolda perfeitamente ao caso concreto em apreço: 

“A maioria dos problemas práticos ocorridos em licitações deriva 

da equivocada elaboração do ato convocatório. Não seria 

exagero afirmar que os erros na elaboração dos editais constituem-

se em fatores muito mais prejudiciais do que as complexidades ou 

defeitos da Lei nº 8.666/93. Na ânsia de evitar omitir regras 

necessárias, a Administração transforma os editais em amontoados 

de exigências inúteis, com formalismos desarrazoados e requisitos 

meramente ritualísticos. Muitas vezes, os editais parecem retratar a 

intenção de garantir para a Administração, por via oculta e 

indireta, o poder de decidir arbitrariamente, a faculdade de excluir 

imotivadamente os licitantes incômodos ou antipáticos. Isso é um 

despropósito, eis que a atividade administrativa do Estado tem de 

nortear-se pelos princípios constitucionais próprios. 

O resultado é o surgimento de conflitos intermináveis, a exclusão 

de licitantes idôneos, a desclassificação de propostas vantajosas e 

assim por diante. 

(...) 

Depois, o edital tem de ser claro e explícito acerca de todas as 

exigências necessárias. Não é admissível transformar a licitação 

em uma espécie de prova de habilidade, repleta de armadilhas e 

exigência ocultas. 

(...) 

Além disso, é recomendável organizar o edital de modo 

sistemático, agrupando logicamente os itens pertinentes a cada 

tema. A ordem de elaboração do edital pode seguir o 

desenvolvimento estimado do procedimento licitatório. Uma 

causa do problema reside em dissociar, por exemplo, a disciplina 

das ‘ condições de participação’ da atinente aos ‘ requisitos de 

 
1 Comentários à Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública, Ed. Dialética, 14ª Ed., 
pp 535/536. Assinado digitalmente por KALINCA 
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habilitação’. Quando se produz essa dissociação, há enorme 

tendência a regular duas vezes a mesma matéria. Muitas vezes, 

faz-se isso de modo contraditório. Os requisitos acerca da 

elaboração das propostas devem ser agrupados em itens 

próximos, evitando distribuí-los ao longo do edital. Os anexos 

devem referis-se a temas específicos e determinados. 

Mais a frente em sua festejada obra, elucida a questão o ilustre 

professor2: 

“Em todas as hipóteses, o edital deverá contemplar, de modo 

indubitável, as exigências de participação. Não é admissível a 

adoção de cláusulas genéricas, ainda que reproduzindo o texto 

expresso legislativo. A Administração tem o dever de especificar, 

de modo exato, os documentos que pretende ver exibidos.  

(...) 

De todo o modo, se o edital for obscuro, genérico e impreciso, será 

descabido punir o licitante. A interpretação razoável por ele 

adotada terá de ser aceita pela Administração. Não será possível 

surpreender um licitante afirmando que a regularidade fiscal 

perante o Município deveria, por exemplo, ser comprovada por 

certidão negativa de um certo tributo, remotamente relacionado 

com o objeto licitado. Se a Administração reputava relevante a 

exibição de tal certidão, bastaria tê-la exigido. Enfim, o pior erro de 

um edital é propiciar uma descabida competição pela 

apresentação do elenco mais inútil de documentos, somente para 

evitar uma “surpresa” por ocasião do julgamento do certame.” 

Assim impõe-se especial atenção aos pontos ora impugnados sob pena 

de manter-se o órgão público laborado em ilegalidade o que fatalmente 

gerará graves consequências aos gestores por atos ímprobos.  

II. Da exigência restritiva de profissional específico (Engenheiro 

Ambiental/Sanitarista) 

O edital/projeto básico estabelece, em síntese, que: 

“Certidão de Acervo Técnico (CAT do CREA) do atestado de 

capacidade técnica operacional apresentado pela licitante (…) 

deve ser vinculada ao Engenheiro Ambiental e/ou Engenheiro 

Sanitarista, responsável técnico indicado pela Licitante em 

 
2 Ob. Cit. pp. 540. 
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comprovação de que a LICITANTE tenha prestado ou esteja 

prestando serviços compatíveis com o objeto da licitação.” 

Na prática, essa redação exclui do certame empresas que executam, há 

anos, serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos, limpeza pública e 

atividades correlatas sob responsabilidade de engenheiro civil, com ART 

regularmente registrada no CREA. 

O CREA, órgão competente para disciplinar e fiscalizar o exercício 

profissional, não limita a emissão de ART para essas atividades apenas a 

engenheiros ambientais ou sanitaristas, admitindo, em inúmeros casos, a 

responsabilidade de engenheiros civis em contratos de limpeza urbana, 

coleta e transporte de resíduos, operação de sistemas de manejo de RSU 

etc. 

A exigência editalícia, portanto, vai além do que estabelece a 

regulamentação profissional e se sobrepõe, sem base técnica explícita, 

à competência do próprio Conselho Profissional, criando uma reserva de 

mercado indevida para determinadas especialidades de engenharia. 

II.1. Violação aos princípios da isonomia, competitividade e 

proporcionalidade (Lei 14.133/21) 

A Lei nº 14.133/21 estabelece, em caráter de normas gerais a 

observância dos princípios da isonomia, da seleção da proposta mais 

vantajosa e do desenvolvimento nacional sustentável (art. 5º), a 

vedação a exigências de habilitação que sejam impertinentes ou 

irrelevantes para assegurar o cumprimento das obrigações (art. 62, §1º, 

c/c art. 67, §1º) e o dever de que as exigências técnicas sejam limitadas 

ao necessário para garantir o cumprimento do objeto, não podendo 

restringir a competição sem demonstração técnica idônea. 

No caso concreto a exigência de que a CAT esteja necessariamente 

vinculada a engenheiro ambiental e/ou sanitarista não guarda, por si só, 

relação de exclusividade com a boa execução dos serviços de coleta 

de RSU, limpeza urbana e manejo de resíduos, uma vez que tais 

atividades também podem ser – e de fato são – exercidas sob 

responsabilidade técnica de engenheiros civis, conforme prática 

consolidada e atos formais do CREA. 

Não há, no edital ou no projeto básico, estudo técnico ou parecer que 

demonstre a imprescindibilidade de restringir a habilitação a apenas 

duas especialidades de engenharia, tampouco comparativo de riscos 

técnicos entre engenheiro civil e engenheiro ambiental/sanitarista para 

o objeto em questão. 
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A consequência prática é a restrição injustificada da competitividade: 

empresas com vasta experiência em coleta de resíduos e limpeza 

urbana, com contratos de grande vulto e ARTs emitidas em nome de 

engenheiro civil, ficam impedidas de participar, ainda que demonstrem 

plenamente sua aptidão técnico-operacional. 

Essa situação contraria o espírito da Lei nº 14.133/21, que busca ampliar 

a competição e impedir a criação de barreiras artificiais à participação, 

especialmente quando não fundamentadas em risco técnico 

comprovado. 

II.2. Descompasso com a finalidade da qualificação técnica 

O objetivo da qualificação técnica é aferir se a empresa possui 

experiência prévia em serviços similares, em escala e complexidade 

compatíveis e estrutura técnica para cumprir o objeto contratual. 

Não se destina a criar reserva de mercado para um determinado título 

profissional, quando a própria legislação profissional admite mais de uma 

formação habilitada para os mesmos serviços, ou ainda substituir o juízo 

técnico do CREA quanto às atribuições de cada modalidade de 

engenheiro. 

Ao exigir que a CAT seja, obrigatoriamente, vinculada a engenheiro 

ambiental/sanitarista, o edital afasta empresas cuja aptidão 

técnico-operacional é claramente comprovada por ARTs de engenheiro 

civil, com igual ou maior complexidade e volume de serviços, e acima de 

tudo, torna a qualificação dependente do “rótulo” da especialidade, e 

não do conteúdo técnico do acervo (quantidade de resíduos coletados, 

rotas operadas, frota gerida, complexidade da limpeza urbana, etc.). 

Tal desenho é incompatível com o princípio da proporcionalidade e com 

a lógica da qualificação técnica tal como consagrada pela Lei nº 

14.133/21. 

III. Da Exigência de, no mínimo, 25 ARTs emitidas nos últimos 2 anos 

O Projeto Básico, ao exigir “Certidão de Acervo Operacional – CAO da 

empresa emitida pelo CREA, na alínea g) do tópico com relação mínima 

de 25 ARTs emitidas nos últimos 2 anos de serviços prestados pela licitante 

(…) com capacidade de execução mínima de 25.000 toneladas de 

resíduos sólidos urbanos”, cria requisito de habilitação técnica que não 

se limita à comprovação da aptidão para execução do objeto, mas 

condiciona a experiência à quantidade de contratos (ou de ARTs) 

celebrados em curto espaço temporal. Assinado digitalmente por KALINCA 
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Na prática, exigir 25 ARTs em 2 anos significa demandar, na média, que 

a empresa tenha mantido algo próximo de 13 contratos do mesmo 

objeto nesse período, considerando que, ordinariamente, há uma ART 

por contrato/ano.  

Tal critério não guarda relação direta com a capacidade técnica para 

executar o serviço, pois um único contrato de grande porte pode atingir, 

sozinho, a marca de 25.000 toneladas de RSU coletados, demonstrando, 

com folga, a experiência e a robustez operacional da licitante. 

Além disso, desvia o foco do quantitativo efetivamente executado e da 

complexidade do serviço para o mero número de ARTs, o que é alheio à 

finalidade da qualificação técnica. 

A manutenção dessa exigência acaba por privilegiar empresas que 

pulverizam sua atuação em vários contratos menores e, ao mesmo 

tempo, exclui empresas que prestam serviços contínuos e de grande 

vulto em poucos contratos, ainda que plenamente aptas. 

Os requisitos de habilitação técnica devem ser estritamente pertinentes 

e proporcionais ao objeto, conforme o regime da Lei nº 14.133/21, que 

veda exigências impertinentes ou irrelevantes para garantir o 

cumprimento das obrigações. Ao transformar o número de ARTs em 

elemento central da qualificação, o edital: 

• Restringe injustificadamente o universo de concorrentes; 

• Afasta empresas com larga experiência real, mas concentrada em 

menos contratos; 

• Fere os princípios da isonomia e da competitividade festejados 

pela Lei 14.133/21. 

Diante disso, é necessário ajustar a exigência para que se concentre no 

volume efetivamente executado (por exemplo, comprovação de 

execução de ao menos 25.000 toneladas de RSU em um ou mais 

contratos), independentemente de quantas ARTs foram emitidas e de 

quantos contratos foram firmados, desde que a soma dos quantitativos 

demonstre a aptidão da empresa. 

Essa calibragem mantém a preocupação legítima com a capacidade 

técnica, e elimina o viés restritivo decorrente da exigência numérica de 

25 ARTs em 2 anos. 

VI - Unidade de medida inadequada (Horas/Homem em vez de 

tonelada) para manejo e trituração de resíduos verdes Assinado digitalmente por KALINCA 
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O projeto básico exige, para comprovação de experiência em serviços 

de manejo e trituração de resíduos verdes (provenientes de poda, corte, 

derrubada de árvores e supressão de vegetação), a demonstração de 

capacidade mínima de “1.000 Horas/Homens/Trabalhadas”. 

Esse critério é tecnicamente inadequado para esse tipo de serviço, pois 

a natureza da atividade de trituração e manejo de resíduos verdes está 

relacionada ao volume ou peso do material processado (kg ou 

toneladas), e não ao número de horas/homem envolvidas. 

Uma mesma quantidade de horas/homem pode corresponder a volumes 

completamente distintos de resíduos, dependendo do maquinário, da 

produtividade e das condições operacionais; logo, “Horas/Homem” não 

é unidade que traduza, com fidelidade, a experiência real em 

processamento de resíduos. 

Em contratos dessa natureza, é usual e tecnicamente mais correto 

mensurar o serviço pelo volume/peso de material processado (toneladas, 

metros cúbicos, etc.), o que permite aferir a escala efetiva da operação 

e comparar, de forma objetiva, a experiência das empresas. 

Ao adotar “Horas/Homem” como parâmetro de acervo técnico para 

manejo/trituração de resíduos verdes, o edital afasta o padrão técnico 

comum do setor, ainda dificulta a demonstração de capacidade por 

empresas cujos contratos anteriores foram medidos em toneladas ou 

metros cúbicos, que é precisamente o que melhor expressa o 

desempenho e acima de tudo, cria insegurança jurídica, pois o acervo 

passa a depender da forma como algum contratante anterior resolveu 

registrar a medição, e não da essência do serviço. 

Sob a ótica da Lei nº 14.133/21, isso constitui exigência descolada da 

realidade técnico-operacional do objeto, o que a torna desproporcional 

e potencialmente restritiva à competitividade. A Administração deve 

exigir experiência compatível com o objeto, mas utilizando parâmetros 

coerentes com a sua natureza. 

Assim, impõe-se a adequação do edital para que a capacidade técnica 

em manejo e trituração de resíduos verdes seja comprovada com base 

em unidade que realmente traduza o serviço prestado (por exemplo, 

toneladas de resíduos verdes triturados e manejados), e não por 

“Horas/Homem”, que é indicador indireto e insuficiente. 

V – Exigência excessivamente específica de acervo em múltiplos 

ambientes (manguezais, rios, valões, restingas, praias, ilhas e lagoas) 
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Para a “Equipe de Limpeza Urbana Manual de manguezais, rios, valões, 

restingas, praias, ilhas e lagoas”, o edital exige capacidade de execução 

mínima de 600 Horas/Homem/Trabalhada em todos esses ambientes 

listados de forma cumulativa, como se apenas empresas que já 

executaram exatamente esse conjunto de situações pudessem ser 

consideradas aptas. 

Esse desenho é claramente restritivo por diversos motivos: 

1. O acervo torna-se restritivamente específico: 

Em vez de exigir experiência em limpeza manual em ambientes de difícil 

acesso ou sensíveis (como um manguezal, uma praia ou um curso 

d’água), o edital exige que o acervo contemple, simultaneamente, 

manguezais, rios, valões, restingas, praias, ilhas e lagoas. 

Na prática, isso demanda que a licitante mantenha contratos com 

diversos municípios ou clientes, em contextos geográficos muito 

diferentes, para conseguir reunir acervo que abranja todos esses 

ambientes, o que é incompatível com a realidade de muitas empresas 

qualificadas. 

2. A exigência não se mostra necessária para comprovar aptidão 

técnica: 

A empresa que executa, há anos, limpeza manual de praias e restingas 

em grande escala, ou limpeza de margens de rios e lagoas, demonstra 

experiência plenamente compatível com o objeto, ainda que não tenha 

atuado, simultaneamente, em “ilhas” ou “valões”. 

O risco ambiental e operacional dos serviços é similar em vários desses 

ambientes: trabalho manual, condições adversas de acesso, 

necessidade de cuidado com fauna/flora e segurança da equipe. Exigir 

acervo em todos, de forma acumulada, não acrescenta proteção 

relevante à Administração, apenas restringe o universo de participantes. 

3. O resultado concreto é um forte direcionamento do certame: 

As exigências, cumuladas, tendem a reduzir drasticamente o número de 

empresas capazes de apresentar atestados que atendam, literalmente, 

a todos os ambientes listados. 

Isso contraria os princípios da isonomia, da seleção da proposta mais 

vantajosa e da competitividade, pilares da Lei nº 14.133/21. 

Uma forma juridicamente adequada e tecnicamente suficiente seria: 
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• Exigir acervo que comprove experiência de limpeza manual em 

ambientes de difícil acesso ou sensíveis, admitindo a 

comprovação em “manguezais ou rios ou valões ou restingas ou 

praias ou ilhas ou lagoas”, e não a soma de todos. 

• Ou, ao menos, agrupar ambientes por similaridade, aceitando 

atestados que demonstrem experiência em parte significativa 

deles, sem rigidez absoluta. 

Dessa maneira mantém-se a exigência de que a empresa tenha 

experiência real em limpeza manual de áreas ambientalmente sensíveis 

e de difícil acesso e evita, porém, o direcionamento decorrente de uma 

lista excessivamente detalhada e cumulativa, que não agrega 

segurança técnica proporcional, mas afeta de forma sensível a 

competitividade do certame. 

VI - Da forma restritiva de tratamento aos interessados 

A forma como o edital foi redigido exige, para o mesmo tipo de serviço 

(coleta de RSU, limpeza urbana), que a experiência anterior esteja 

vinculada apenas a determinadas especialidades de engenharia, 

mesmo quando o CREA admite outros profissionais, como o engenheiro 

civil, a assumirem ART pelo mesmo objeto. 

Tal exigência impede que empresas com corpo técnico composto por 

engenheiro civil – cuja ART é emitida normalmente pelo CREA – utilizem 

acervos regularmente constituídos para comprovar experiência em 

contratos idênticos ao ora licitado. 

Esse tratamento viola a isonomia entre licitantes, favorecendo aquelas 

que, por circunstâncias pretéritas, optaram por engenheiro 

ambiental/sanitarista, em detrimento de empresas com igual ou maior 

capacidade técnica, mas que utilizaram engenheiro civil. 

Em síntese, ao impor que o responsável técnico, para fins de acervo, seja 

obrigatoriamente engenheiro ambiental ou sanitarista, o edital cria 

restrição não prevista em lei e não respaldada pelo órgão de classe 

competente, configurando vício de legalidade e de razoabilidade. 

VII. Pedido principal – Adequação da exigência de responsável técnico 

Diante do exposto, requer-se: 

1. A alteração do item editalício que exige que a CAT esteja 

vinculada exclusivamente a engenheiro ambiental e/ou sanitarista, 

para que passe a admitir, de forma expressa, a comprovação de 
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acervo técnico por meio de ART e CAT de qualquer profissional 

legalmente habilitado pelo CREA para os serviços de coleta e 

transporte de resíduos sólidos urbanos, limpeza urbana e demais 

atividades correlatas, em especial o engenheiro civil. 

2. A adaptação da redação para algo nos seguintes termos 

(sugestão): 

“Certidão de Acervo Técnico (CAT do CREA) do atestado de capacidade 

técnica operacional apresentado pela licitante, emitida pelo CREA, 

vinculada a profissional legalmente habilitado para os serviços objeto da 

licitação (engenheiro civil, engenheiro ambiental, engenheiro sanitarista 

ou outra formação que, conforme o CREA, detenha atribuição para o 

desempenho das atividades), comprovando a aptidão da licitante para 

executar serviços compatíveis com o objeto licitado.” 

Com isso, preserva-se a exigência de qualificação técnica, mas sem 

restringir indevidamente a participação de empresas que, com base em 

ARTs de engenheiro civil, já executam exatamente o mesmo tipo de 

serviço. 

VIII. Pedido subsidiário – Impugnação da justificativa do não 

parcelamento  

Caso não seja acolhido os pedidos principais acima, e se mantida a 

redação restritiva quanto ao responsável técnico impugna a 

conjugação de lote único de grande vulto, abrangendo serviços distintos 

(coleta de RSU, manejo/trituração de resíduos verdes, educação 

ambiental e limpeza manual em áreas ambientalmente sensíveis), e 

exigências de qualificação técnica extremamente específicas (como 

acervo em horas/homem em manguezais, rios, valões, restingas, praias, 

ilhas e lagoas, além de vinculação a determinadas especialidades de 

engenharia) 

resulta em fortíssima concentração de mercado, na prática impedindo 

que empresas especializadas em apenas parte do objeto (por exemplo, 

apenas limpeza manual de APPs ou apenas educação ambiental) 

participem da licitação. 

A Lei nº 14.133/21, ao tratar do planejamento e da definição do objeto, 

estabelece que a Administração deve, sempre que técnica e 

economicamente viável, adotar o parcelamento do objeto, justamente 

para ampliar a competição, permitir a participação de empresas de 

menor porte e de perfis especializados e evitar a formação de contratos 
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excessivamente concentrados, que dificultem a gestão e aumentem 

riscos. 

No caso em exame a justificativa constante do Projeto Básico para o não 

parcelamento é genérica (alega economia de escala e facilitação da 

gestão), sem demonstrar, com dados concretos, que dividir o objeto em 

itens p.ex.: 

– Item 1: coleta e transporte de RSU; 

– Item 2: manejo e trituração de resíduos verdes; 

– Item 3: serviços de educação ambiental; 

– Item 4: limpeza manual temporária em manguezais, praias, rios etc.) 

seria técnica ou economicamente inviável. 

Não há estudo comparativo de cenários, tampouco análise de riscos que 

demonstre que o parcelamento comprometeria a eficiência ou a 

continuidade dos serviços. 

Em contrapartida, é evidente que a natureza dos serviços é distinta, com 

metodologias, equipes, equipamentos e perfil de risco diferentes, o que 

favoreceria a contratação, em separado, de empresas especializadas. 

Assim, subsidiariamente, requer-se: 

1. A revisão da justificativa de não parcelamento, com: 

• Adoção do parcelamento em itens autônomos, com 

julgamento por menor preço por item, permitindo a 

participação de empresas especializadas em parte do 

objeto; ou 

• A apresentação de estudo técnico detalhado, com dados 

objetivos, demonstrando a inviabilidade técnica ou 

econômica do parcelamento, sob pena de nulidade do 

dispositivo editalício correspondente. 

2. Em qualquer hipótese, que as exigências de qualificação técnica 

sejam calibradas por item, de forma proporcional e pertinente às 

características específicas de cada grupo de serviços, evitando 

exigências extremamente específicas e cumulativas que, na 

prática, direcionem o certame a um restrito grupo de empresas. 

IX. Requerimentos finais 

Diante de todo o exposto, requer Guerra Ambiental Ltda: Assinado digitalmente por KALINCA 
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a) O recebimento e conhecimento da presente impugnação, por ser 

tempestiva e estar firmada por representante legal da empresa. 

b) O acolhimento do pedido principal, com a adequação da 

exigência de responsável técnico, para admitir ART/CAT de 

engenheiro civil e de qualquer outro profissional que o CREA 

habilite para os serviços de limpeza urbana e coleta de RSU. 

c) Altere a redação dos itens indicados no Pontos III, IV e V a fim de 

evitar direcionamento e restrição de competidores no certame; 

d) Subsidiariamente, caso mantida a redação restritiva, o 

acolhimento do pedido de revisão da justificativa de não 

parcelamento, com adoção do parcelamento do objeto ou 

apresentação de motivação técnica idônea, sob pena de 

nulidade do ato convocatório. 

e) A suspensão da Licitação e a publicação da decisão da Comissão 

de Licitação em meio oficial, com a devida reabertura de prazos, 

se houver alteração do edital. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Marataízes, 13 de fevereiro de 2026 

 

 

 

____________________________________ 

KALINCA GUERRA RODRIGUES 

Representante Legal da Guerra Ambiental Ltda. 

CNPJ nº 24.396.446/0001-45 
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Arquivamento  de 11/03/2016 Protocolo 166473642 de 11/03/2016
Nome da empresa GUERRA & GUERRA ENGENHARIA LTDA NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 12689202340488 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/03/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

15/03/2016



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 14/03/2016
Arquivamento  de 11/03/2016 Protocolo 166473642 de 11/03/2016
Nome da empresa GUERRA & GUERRA ENGENHARIA LTDA NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 12689202340488 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/03/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

15/03/2016



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 14/03/2016
Arquivamento  de 11/03/2016 Protocolo 166473642 de 11/03/2016
Nome da empresa GUERRA & GUERRA ENGENHARIA LTDA NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 12689202340488 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/03/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

15/03/2016



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 14/03/2016
Arquivamento  de 11/03/2016 Protocolo 166473642 de 11/03/2016
Nome da empresa GUERRA & GUERRA ENGENHARIA LTDA NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 12689202340488 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/03/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

15/03/2016



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 14/03/2016
Arquivamento  de 11/03/2016 Protocolo 166473642 de 11/03/2016
Nome da empresa GUERRA & GUERRA ENGENHARIA LTDA NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 12689202340488 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/03/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

15/03/2016



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 14/03/2016
Arquivamento  de 11/03/2016 Protocolo 166473642 de 11/03/2016
Nome da empresa GUERRA & GUERRA ENGENHARIA LTDA NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 12689202340488 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/03/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

15/03/2016





Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 28/04/2016
Arquivamento  de 28/04/2016 Protocolo 166363251 de 28/04/2016
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 14029576848644 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

29/04/2016



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 28/04/2016
Arquivamento  de 28/04/2016 Protocolo 166363251 de 28/04/2016
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 14029576848644 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

29/04/2016



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 28/04/2016
Arquivamento  de 28/04/2016 Protocolo 166363251 de 28/04/2016
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 14029576848644 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

29/04/2016



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 28/04/2016
Arquivamento  de 28/04/2016 Protocolo 166363251 de 28/04/2016
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 14029576848644 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

29/04/2016



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 28/04/2016
Arquivamento  de 28/04/2016 Protocolo 166363251 de 28/04/2016
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 14029576848644 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

29/04/2016



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 28/04/2016
Arquivamento  de 28/04/2016 Protocolo 166363251 de 28/04/2016
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 14029576848644 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

29/04/2016



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 28/04/2016
Arquivamento  de 28/04/2016 Protocolo 166363251 de 28/04/2016
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 14029576848644 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

29/04/2016



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 28/04/2016
Arquivamento  de 28/04/2016 Protocolo 166363251 de 28/04/2016
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 14029576848644 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

29/04/2016



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 10/08/2016
Arquivamento  de 10/08/2016 Protocolo 166026980 de 10/08/2016
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 11723325978567 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

11/08/2016



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 10/08/2016
Arquivamento  de 10/08/2016 Protocolo 166026980 de 10/08/2016
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 11723325978567 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

11/08/2016



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 10/08/2016
Arquivamento  de 10/08/2016 Protocolo 166026980 de 10/08/2016
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 11723325978567 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

11/08/2016



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 10/08/2016
Arquivamento  de 10/08/2016 Protocolo 166026980 de 10/08/2016
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 11723325978567 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

11/08/2016



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 10/08/2016
Arquivamento  de 10/08/2016 Protocolo 166026980 de 10/08/2016
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 11723325978567 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

11/08/2016



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 10/08/2016
Arquivamento  de 10/08/2016 Protocolo 166026980 de 10/08/2016
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 11723325978567 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

11/08/2016



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 10/08/2016
Arquivamento  de 10/08/2016 Protocolo 166026980 de 10/08/2016
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 11723325978567 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

11/08/2016



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 10/08/2016
Arquivamento  de 10/08/2016 Protocolo 166026980 de 10/08/2016
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 11723325978567 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2016
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

11/08/2016





Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 26/07/2017
Arquivamento  de 26/07/2017 Protocolo 175105820 de 26/07/2017
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 18706256420809 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/07/2017
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

26/07/2017



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 26/07/2017
Arquivamento  de 26/07/2017 Protocolo 175105820 de 26/07/2017
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 18706256420809 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/07/2017
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

26/07/2017



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 26/07/2017
Arquivamento  de 26/07/2017 Protocolo 175105820 de 26/07/2017
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 18706256420809 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/07/2017
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

26/07/2017



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 26/07/2017
Arquivamento  de 26/07/2017 Protocolo 175105820 de 26/07/2017
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 18706256420809 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/07/2017
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

26/07/2017



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 26/07/2017
Arquivamento  de 26/07/2017 Protocolo 175105820 de 26/07/2017
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 18706256420809 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/07/2017
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

26/07/2017



Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o Registro em 26/07/2017
Arquivamento  de 26/07/2017 Protocolo 175105820 de 26/07/2017
Nome da empresa GUERRA SERVICE LTDA ME NIRE 32201851942
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes/TELAVALIDADOCS.aspx
Chancela 18706256420809 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/07/2017
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral

26/07/2017



CERTIFICO O REGISTRO EM 13/08/2018 16:22 SOB Nº 32600215586.
PROTOCOLO: 182212807 DE 10/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803305376. NIRE: 32600215586.
GUERRA AMBIENTAL EIRELI

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 13/08/2018
        www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 13/08/2018 16:22 SOB Nº 32600215586.
PROTOCOLO: 182212807 DE 10/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803305376. NIRE: 32600215586.
GUERRA AMBIENTAL EIRELI

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 13/08/2018
        www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 13/08/2018 16:22 SOB Nº 32600215586.
PROTOCOLO: 182212807 DE 10/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803305376. NIRE: 32600215586.
GUERRA AMBIENTAL EIRELI

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 13/08/2018
        www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/08/2018 16:22 SOB Nº 32600215586.
PROTOCOLO: 182212807 DE 10/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803305376. NIRE: 32600215586.
GUERRA AMBIENTAL EIRELI

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 13/08/2018
        www.simplifica.es.gov.br



CERTIFICO O REGISTRO EM 31/05/2019 12:16 SOB Nº 20192261827.
PROTOCOLO: 192261827 DE 29/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902480433. NIRE: 32600215586.
GUERRA AMBIENTAL EIRELI

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 31/05/2019
        www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 31/05/2019 12:16 SOB Nº 20192261827.
PROTOCOLO: 192261827 DE 29/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902480433. NIRE: 32600215586.
GUERRA AMBIENTAL EIRELI

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 31/05/2019
        www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 31/05/2019 12:16 SOB Nº 20192261827.
PROTOCOLO: 192261827 DE 29/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902480433. NIRE: 32600215586.
GUERRA AMBIENTAL EIRELI

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 31/05/2019
        www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 31/05/2019 12:16 SOB Nº 20192261827.
PROTOCOLO: 192261827 DE 29/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902480433. NIRE: 32600215586.
GUERRA AMBIENTAL EIRELI

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 31/05/2019
        www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 31/05/2019 12:16 SOB Nº 20192261827.
PROTOCOLO: 192261827 DE 29/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902480433. NIRE: 32600215586.
GUERRA AMBIENTAL EIRELI

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 31/05/2019
        www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/05/2019 12:16 SOB Nº 20192261827.
PROTOCOLO: 192261827 DE 29/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902480433. NIRE: 32600215586.
GUERRA AMBIENTAL EIRELI

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 31/05/2019
        www.simplifica.es.gov.br



CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2019 16:52 SOB Nº 20192281410.
PROTOCOLO: 192281410 DE 07/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902643405. NIRE: 32600215586.
GUERRA AMBIENTAL EIRELI

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 10/06/2019
        www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2019 16:52 SOB Nº 20192281410.
PROTOCOLO: 192281410 DE 07/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902643405. NIRE: 32600215586.
GUERRA AMBIENTAL EIRELI

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 10/06/2019
        www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2019 16:52 SOB Nº 20192281410.
PROTOCOLO: 192281410 DE 07/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902643405. NIRE: 32600215586.
GUERRA AMBIENTAL EIRELI

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 10/06/2019
        www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2019 16:52 SOB Nº 20192281410.
PROTOCOLO: 192281410 DE 07/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902643405. NIRE: 32600215586.
GUERRA AMBIENTAL EIRELI

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 10/06/2019
        www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2019 16:52 SOB Nº 20192281410.
PROTOCOLO: 192281410 DE 07/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902643405. NIRE: 32600215586.
GUERRA AMBIENTAL EIRELI

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 10/06/2019
        www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2019 16:52 SOB Nº 20192281410.
PROTOCOLO: 192281410 DE 07/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902643405. NIRE: 32600215586.
GUERRA AMBIENTAL EIRELI

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 10/06/2019
        www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2019 16:52 SOB Nº 20192281410.
PROTOCOLO: 192281410 DE 07/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
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GUERRA AMBIENTAL EIRELI
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        www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2019 16:52 SOB Nº 20192281410.
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GUERRA AMBIENTAL EIRELI 
CNPJ 24.396.446/0001-45 

Rua Vitória, 07, Anexo, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000 

 

ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
EIRELI 

 
GUERRA AMBIENTAL EIRELI 

CNPJ 24.396.446/0001-45 
 
Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada que faz a abaixo assinado KALINCA GUERRA 
RODRIGUES, brasileira, divorciada, empresária, nascida em 07/02/1976, CPF 
(MF) 073.454.577-02 e CI 1320911-SPTC/ES, residente e domiciliado na Rua 
Vitoria, 07, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000, resolve alterar a Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada GUERRA AMBIENTAL EIRELI, 
registrada sob o NIRE 32600215586 na Junta Comercial do Estado do Espírito 
Santo, CNPJ nº 24.396.446/0001-45, com sede na Rua Vitória, 07, Anexo, 
Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 
 
CLAUSULA 1ª: ABERTURA DA FILIAL  
 

Fica constituída uma filial da empresa com sede na Rua Oliveira Botelho,1742, 
Sala 203, Neves, São Gonçalo-RJ, CEP 24.425-005. 
  
 
CLAUSULA 2º: CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO: 

 
 
A vista da modificação ora ajustada consolida-se a empresa, com as 

clausulas e condições seguintes: 
 

CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA – EIRELI “GUERRA AMBIENTAL EIRELI” 

CNPJ: 24.396.446/0001-45 

Pelo presente instrumento particular de Consolidação de Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada que faz a abaixo assinado KALINCA 
GUERRA RODRIGUES, brasileira, divorciada, empresária, nascida em 
07/02/1976, CPF (MF) 073.454.577-02 e CI 1320911-SPTC/ES, residente e 
domiciliado na Rua Vitoria, 07, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000, titular 
responsável da empresa GUERRA AMBIENTAL EIRELI e terá sede e domicilio 
na Rua Vitória, 07, Anexo, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000, já qualificada 
acima, nos termos do art. 980-A, da lei 10.406/2002 (Código Civil), mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 
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GUERRA AMBIENTAL EIRELI 
CNPJ 24.396.446/0001-45 

Rua Vitória, 07, Anexo, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000 

 

CLÁUSULA 1º: NOME EMPRESARIAL 
 

A empresa gira sob o nome empresarial GUERRA AMBIENTAL EIRELI 
 

CLAUSULA 2º: ENDEREÇO (MATRIZ E FILIAL)  
 

A empresa possui os seguintes estabelecimentos: 
 
- Matriz: Rua Vitória, 07, Anexo, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000. 
 
- Filial: Rua Oliveira Botelho,1742, Sala 203,Neves, São Gonçalo-RJ, CEP 

24.425-005. 
 
CLÁUSULA 3º: OBJETIVO 

Serviços de Engenharia; Atividades de apoio à agricultura; Fabricação de 
águas envasadas; Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 
Fabricação de estruturas metálicas; Fabricação de obras de caldeiraria pesada; 
Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto 
para veículos; Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 
elétricos; Manutenção e reparação de tratores agrícolas; Manutenção e reparação 
de tratores, exceto agrícolas; Geração de energia elétrica; Comércio atacadista de 
energia elétrica; Distribuição de energia elétrica; Captação, tratamento e 
distribuição de água; Distribuição de água por caminhões; Gestão de redes de 
esgoto; Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; Coleta de 
resíduos não-perigosos; Coleta de resíduos perigosos; Tratamento e disposição 
de resíduos não-perigosos; Tratamento e disposição de resíduos perigosos; 
Construção de edifícios; Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para 
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas; Construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; Construção de 
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; Obras de irrigação; Montagem de estruturas metálicas; 
Obras de contenção de encostas; Obras de terraplenagem; Serviços de 
preparação do terreno; Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; Instalação de painéis publicitários; 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos; Impermeabilização em obras de 
engenharia civil; Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material; Serviços de pintura de edifícios em geral;  
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GUERRA AMBIENTAL EIRELI 
CNPJ 24.396.446/0001-45 

Rua Vitória, 07, Anexo, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000 

 

Obras de fundações; Montagem e desmontagem de andaimes e outras 
estruturas temporárias; Perfuração e construção de poços de água; Comércio a 
varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; Serviços de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores; Serviços de lanternagem ou 
funilaria e pintura de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação 
elétrica de veículos automotores; Serviços de lavagem, lubrificação e polimento 
de veículos automotores; Serviços de borracharia para veículos automotores; 
Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores; Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, 
minerais, produtos siderúrgicos e químicos; Representantes comerciais e agentes 
do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo; Comércio atacadista de 
frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos; Comércio 
atacadista de água mineral; Comércio atacadista de bebidas; Comércio atacadista 
de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; Comércio atacadista de 
materiais de construção em geral; Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios – supermercados; Comércio 
varejista de bebidas; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio varejista 
de mercadorias em lojas de conveniência; Comércio varejista de produtos 
alimentícios em geral; Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de 
materiais de construção em geral; Comércio varejista de embarcações e outros 
veículos recreativos; peças e acessórios; Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários; Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista; Transporte escolar; Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional; Transporte aquaviário para passeios turísticos; Estacionamento de 
Veículos; Atividades de gravação de som e de edição de música; Atividades de 
rádio; Serviços de instalação e manutenção de linha de telefone; Consultoria em 
tecnologia da informação; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação; Gestão e administração da propriedade imobiliária; 
Serviços de arquitetura; Serviços de cartografia, topografia e geodésica; Locação 
de automóveis sem condutor; Aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes; Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais, sem operador; Locação de mão-de-obra temporária; Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Limpeza em prédios e em 
domicílios; Atividades de limpeza; Atividades paisagísticas; Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas; Emissão de vales-
alimentação, vales-transporte e similares; Produção musical; Produção de 
espetáculos de dança; Atividades de sonorização e de iluminação; Artes cênicas, 
espetáculos e atividades complementares; Atividades de arbitragem. 
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GUERRA AMBIENTAL EIRELI 
CNPJ 24.396.446/0001-45 

Rua Vitória, 07, Anexo, Arraias, Marataizes/ES, CEP 29.345-000 

 

CLÁUSULA 4º: PRAZO DE DURAÇÃO 

 A empresa iniciou suas atividades em 14/03/2016 e seu prazo de duração é 
indeterminado.  

CLAUSULA 5º: CAPITAL 

 O capital da empresa é R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões Reais), totalmente 
integralizados em moeda corrente do País, neste ato, e passando a ser divido 
entre a titular na seguinte proporção: 

 
- KALINCA GUERRA RODRIGUES - nº de quotas 5.000.000       R$ 5.000.000,00 
- TOTAL                                            - nº de quotas 5.000.000       R$ 5.000.000,00 

CLÁUSULA 6º: DA RESPONSABILIDADE 

 A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

CLÁUSULA 7º: ADMINISTRAÇÃO 

 A administração da empresa é exercida pela sua titular KALINCA GUERRA 
RODRIGUES com os poderes e atribuições de constituir procurador, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 

CLAUSULA 8º: BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
RESPONSABILIDADE 

 O exercício será encerrado em 31 de dezembro de cada ano será elaborado 
inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular os lucros ou perdas apuradas.  

CLAUSULA 9º: FALECIMENTO 

 Em caso de falecimento ou interdição do titular, a empresa continuara suas 
atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
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CLÁUSULA 10º: EXERCICIO 

 O exercício coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano 
será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, 
cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas.  

CLAUSULA 11º: DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 
1.011, § 1º, CC/2002). 

CLÁUSULA 12º: DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 

 Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade 
registrada. 

CLAUSULA 13º: FORO 

 Fica eleito o Foro de Marataízes/ES para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações deste contrato. 

MARATAIZES/ES, 18 de Novembro de 2020. 

 

_____________________________________ 

KALINCA GUERRA RODRIGUES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GUERRA AMBIENTAL EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

07345457702
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